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PORTÀRIÀ N" 0889/2024.

Concêde retorno para o tra.balho a servidor tüunicipal
dá outlas providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões J-egais e de conformidade com o Inciso
VI do Ar:tigo 66 da Lei Orgânica Municipal. Lei N". L-129 de 26 de dezerüro de
1994 e demais alteraÇõesi e Consj-derando a ComunicaÇão de Resuftado da
AvaliaÇão de lncapacidade, reallzada pelo INSS.

RESOLVE r

Art. 1o Conceder retorno para o trabalho, ao servido-r
municipal ÀÍ.IÀNÍIRO TRINDÀDE, ocupante do cargo de provlmento efetivo de
ÀI,XILLAR DE SERVIÇOS GERÀIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, portador da matrícu1a 2588, na Secretar.ia Municipal de Aglicultura
e Meio Âmbiente, a partlr de 21 de agosto de 2A24, o qual encontrava-se
afastado para tratamento de saúde junto ao INSS (Instltuto Nacionaf do Seguro
sociaf ) .

Art. 2o Flcam revogadas âs disposiÇôes em contrário.

Gabinete Pre fe cipal, en 21 de agosto de 2024.
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